
1. Leitura e apreciação da Ata da Sessão Ordinária número 07/2019. 
2. Leitura da correspondência recebida. 
3. Uso da tribuna. 
4. Discussão e votação da seguinte proposição: 

• Projeto de Lei número 033/2019, de iniciativa do Poder 
Executivo, autoriza a firmar Termo de Cooperação entre Estado 
do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da 
Segurança Pública, com a interveniência da Brigada Militar e o 
Município de Poço das Antas, visando viabilizar e apoiar o 
processo de segurança pública, por meio de 
videomonitoramento. 

• Projeto de Lei número 034/2019, de iniciativa do Poder 
Executivo, altera a redação do caput e acrescenta parágrafo 
único no art. 13 da Lei nº 1.752/2014, que institui o Programa 
Municipal de Premiação a Consumidores, mediante utilização 
da Plataforma da Nota Fiscal Gaúcha.  

• Projeto de Lei número 035/2019, de iniciativa do Poder 
Executivo, autoriza custear despesas com a realização de um 
concurso fotográfico e dá outras providências. 

• Projeto de Lei número 036/2019, de iniciativa do Poder 
Executivo, autoriza o Poder Executivo a celebrar parceria com o 
Conselho Comunitário Pró-Segurança Pública de Teutônia, e dá 
outras providências. 

• Projeto de Lei número 037/2019, de iniciativa do Poder 
Executivo, autoriza abrir Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 293.713,73 com recursos do superávit financeiro.  

• Projeto de Emenda à Lei Orgânica número 014/2019, de 
iniciativa do vereador Leonardo José Flach, acrescenta o art. 77-
A na Lei Orgânica do Município de Poço das Antas, institui o 
Orçamento Impositivo e dispõe sobre a execução orçamentária 
e financeira da programação incluída por emendas individuais 
do Legislativo Municipal em Lei Orçamentária Anual. 

• Projeto de Emenda à Lei Orgânica número 015/2019, de 
iniciativa do vereador Valmir José Flach, altera a redação do Art. 
12, do Art. 25, inciso IV, do Art. 31, incisos II e VIII, do Art. 49, 
do Art. 83, incisos I, II e III, do Art. 84, I e II e do Art. 85 e 
acrescenta o Art. 49-A e seu parágrafo único e o Art. 57-A e seu 
parágrafo único na Lei Orgânica do Município de Poço das 
Antas. 

      5.  Assuntos Gerais: 


